
ESTADOS UNIDOS DO

ReCt
Irrrb.r.

fv1INIST -ERIO DA FAZENDA
• •• •

1",!!?gr-ClikszRv:ço 
Da DOC1,149,44T 

Ç;zw.70,4
1•11~Meginr~

BiBuonc4 „my

4
•

BRASIL

SEÇÂO 1 -- PARTE II
DECRETO N.e 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

.SEGUNDAFEIIZA, 5 DE J13,, 	 055

média Borges da Fonseca de Menezes,
a partir de 16 de aoôsto de 1962.

" PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1965

N9 190 - Demitindo, eta virtude de
conclusão de inquérito administrativo,
Alédlo Machrdo. Pereira do cargo de
Conferente, na -forme do artigo : 207, §
29, do Eetatuto dos Funcionários Pú-
blicos.	 •,

.	 .
N 191 - Concedendo exoneraçao, a

pedido, ' a Guilherme Henrique Morrisey
artins do cargo de Escriturário, nivel

8-A, interino.
-

ALTERAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNQ

Com a devida homologa-ão, transmi-
tida pala oficio n9 34, de 56-5-1964, do
Conselho Superior das Caixas Econõ-
:nicas Federais, o Conselho Administra-

tivo da Cata - Ecenamica Federal do
Estado do Rio rc3olveu introduzir as se-
guintes alterações ao seu Regimento In-
terno:

e) incluir os cabos das Pârças Ar-
marias na disposição do item VI • do , art.
12-la

5) alterar o art. 131, que passa a ter
a seguinte redação: •

+a0s candidatos a empréstimo com ida-
de superiora 55 anos sei .ão subi:lerdes
a exame de saúde, peio Departameata
dc Saúde.»

CAIXA ECONôMICA FEDERAL

DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

‘s	 PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1965

-
N'? 184 -‘Concedendo exoneração,

a pedido, a Nelson Siqueira Barbosa do
cargo de Médico, nível 17-A.

N9 185 - Comunicando a homologa-
Çr,o, pelo Serviço cle Assistência e Se=
guro Social dos Economiários, da apo-
sentadoria, por limite de idade, da Oft-
ciala de -Achnin1straç5o, nível 16-C, Os-

N

de 1941 e hos tétanos dos DecretoS
is: 51.358, 1.250, 81.970, 52.010 é
62.011, respeetivamente, de 24 de
novembro de 1961, 25 de junho de

•

152, e janeiro de 1963 e 20 d
de • 1953, resolve:..

14.9 4.669 - Itemover, a pedido, o
Conferente de Carga nível 15-Aa

Ney Praneisco da Silva, da Reptai-
sentaça0 da Ceill1E50 de aleriaba •
Mercante em Santos para' esta ad-
Miaistração Central, de acedo zou
o disposto no item II, do art. 5:1
da Lei na- 1,711-52 (Processo Ia:acero
N-85-6.0231. -e- -Zigard FrOn

Fonseca - Presidente.

COMISSÃO DE MARINHA
MEEICAN TE

• POIXTARIA DE 21 DE JUN110
DE 1965

O Presidente da Corras:AO de Meia
rinha Marcante usando da atribui-
ção que lhe confere o• artigo 8.9 do
Decreto-lel n.9 3.100, de 1 de Março

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

..•••••••••n•.!•••••n•••••••••••n•••••••••n••••

IVIIIIISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Departamento de Administração
Central

Expediente do Reitor de 4-1.1965,
concedendo ao ocupante da funçao gra-
tificada abaixo citado, as vantagens eis-

tabelecidas no § 39 do art. 39 da Lei
n9 4.345-64:

Carlos de Paula Couto - Chefe de
Divisão dt Geologia, 2 .F, do Museu
Nacional.

Em 13 de janeiro de 1065. - G il d a
Cardoso de Souza, Chefe.

Vendo o DAG epostilar o eeu titulo
eorn o vencimento, correspondente
ao símbolo 7-0, na forma do dispos-
to no 1 2? do art. 19 do aludido De-
creto.

R-J1 n9 874 --- 11.3.65 - Retifica,
na R-a 753-65, o sia-Abalo de agre-'
gaçâo para efeito de percepção de
vencimentos, na, forma do- 1 29 do
art. 19 do Decreto n9 993-52, do ser-
vidor Nelsoa .Aloysio,de Caveira Pin-
to, de 2-F, relativo à luneta) de titu-
lar da, Agencie. de 29 elege, para 1-P,
atinente à ilnWijr0 de' Agente em
Agència de 19 classe., 	 •	 •

R-JI n9 877 -- ii.a.es - Coacede
aD eeraidor Josa Olavo Peixoto, ma-
trícula na 2.126 fiscal do previdan-

eia. nivel 17-A, es beneliclos da Lei
n9 1.7414,2, reeulaneentada pelo De-
creto n9 990-62, a partir da vigennela
désse último digionia legal (15,5.62),
devendo o DAG apostilar o seu titulo
com os vencimentos correspondentes
ao shnbolo 7-C, na forma do que d's-
põe o art. 19, no seu 'magyar° 29, de
citado Decreto.

11-JI n9 373 - 11.3.65 - Concede
ao servidor Waldeniar Biepo Duarte,
mat. 317, fiscal do previeencla, nivel
18-B, os beneficies da Lei n9 1.741-52,
regulamentada pelo Decreto :1 9 990-62,
a partir do dia iniediato ao da data
em que o mos= deixeu de exercer a
funaão gratifieada de fiecal, devendo
o DAG epeetiler o eru tanto Com cã
vencimentos cerrespondentes ao aím-
bolo 4-10 ,	 •

R-JI tr? 881 - 11.8.66 - Reinte-
gra, na forme do que dispõe o artlge
58 da Lei 119 1.711-82, cot-Minando
com o art. 69 da inuma Lei, o Doce
tor Bernarditie Pereere Trole no cere
go do qual foi mereerado pela Porta-
ria n9 60.619-6 41.	 '

ATOS DO. PUEArDraTTE
•

NM. 180 P. 29.961-64 - Autoriza o
lineamen to de diferença de diárias ao
servidor Paulo de Oliveira Nunes, no
valor de Cr$ 131.e20 (cento e trata
e quatro tuia Oitocentos e vinte cru-
miras), conforme consta do Processo
Nal. 098 P. 05.850-04, que reintegra
o mesmo ne carteira de °cintado,. -
Data: 9.3.65.

rat.trARIAs DE 12 DE MARÇO
DE 1965

N9 60.701 - Toena sem efeito
Portaria n9.59.224, de 6.5 64, que no-
meou em caráter efetivo, ta coneursa-
da -Lúcia Benedita Sentaria, para -a
classe singular de servente, GL-104,
nível 5, para servir lia Delegacia da
Bebia, em face de não haver tomado
gens,

' N9 60,702 - Exonera, a pedide, a
auxiliar de enternisgern, nível 8-A,
interina, \Vilma Peltman Silva, nú-
mero 16.910, lotado no Hospital Gen.
Manoel Nascimento 'Vergas (Guana-
bara) a contar. de 8,12.61.

N9 60.703 - Coloca à caspodeão da
Gabinete do Exrao, Sr. Mialtro do.
Trabalho e Previdêncla Social, em
Brunia, a tesouveireattualliar, nível
18, Maria da Gleria Teleeira de Car-
valho n9 14.844, polo praga) de 1 (tuna
ano, .a contar de 30.C91, eern pread-
geocncn3ioa? vencimentos' e demais .vanta-

M 60.715 - Proneere, por mereci-
mento, à 29 categoria de carreira do
procurador,, o atoai Procurador de 2a
categoria. Jesus Martins Verelent nu-
lucro 12.121, na vaga decorrente cern

apeeenterloria- do Procurador aegrie
sio Ribeiro de .13eito n9 041.

N9 60 '110 Apura a pena de de.
MiazãO PO mervidor João de C011ià ied-
mero 11.923, awrihar de portnia, ní-
vel 7, lotado .na Agencia em Lavra
Maneaa (Baldo do Rio), na forma ao
disposto no inciso II do ert. 212.^
Lel . n9 . 1.711 -51, eomalnado cem O
1 19 de mesma artleo ela eitacia,lei.

-INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSOES DOS -EM-
PREGADOS EM TRAN4POR-
.TES E CARGAS •

Junta Intorventora
Conselho Adininistrativo
RELAÇAO CAGE 028-05

R-JI n9 762 - 11.3.65 - Concede
ao servidor Huao de Castro, raatri-
cala 119 1.154, escriturário, nível 10-E,
Os beneficias da Lei n9 1.741-52, re-

• gu/amentatia pelo Decreto n9 020-62.
a partir do dia imediato ao da exo-

, nerae5o do últinio cargo exercido, -de-

MINISTEIRIO-DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capitel e Interior:

Semestre . •... Cr$	 600,
Ano . 	  Cr$ 1.200

Exterior:

Ano . 	 Cr$ 1.300

F U N CIO N R IOS

Capital e Interior

Semestre . 	  Cr$ 450,
Ano . 	  Cr$ 900,

Exterior:

Ano • 	  Cr$ 1.000

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência mínima de
trinta (30) dias.

,- As Repartições Públicas
deVerão remeter o expediente
:destinado à publicação nos jor-
,aais, diàriamente, até às 15 horas.
ks	 •- As reclamações pertinen-1
'tes à klatéria retribuída, nbs ca-
sos de erros ou omissões, deverão

1 ser tormuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
'após a saída dos órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras".e emendas.	 .

- Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser Juspensas sem aviso
prévio.

• Para facilitar as assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
irrreessos o número do talão de

i

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e, às iniciadas, em qual-
quer época, pelos órgãos compe.
tentes.

- A firn de possibilitar a re-
messa de valdres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitambs usem os in-
teressados Preferencialmente che-
que ou vale postal, emitidos, a .
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de imprensa Nacional.

- Os sul plementos às edições
dos órgãos 'oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem no aro da assinatura.

- O fnncionário público fe-
deral. para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.	 1

-- O cristo clè cada exemplar
atrasado Idos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do mesmo
ano, e de Cr$ 1 '• por ano
decorrido

EXF'EDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

ATOS DO DIRETOR 130 DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇA0

GERAL • k

NM.. 067 - Antecipa a Importân-
cia de Cr$ 441.000 (quatrocentos e
quarenta e hum mil cruzeires) ao sei-
vidor Nelson Hamilton do Carmo,
referente a 30 diárias, tendo em vis-
ta a Portaria 'n 9 60 660, de a de fe-

vereiro de 19e5 que reconduziu peio
prazo de 60 dias a Comissão institui-
da pela Portarie n9 59.953-65. Em 11
de março de 1965.

NM. 063 e Mel. 069 - Antecipa a
Importância de Cr$ 378.000 e',-.•ezeae-
tos e setenta e oito mil cruzeiros) a
cada uru dos serve:lares Milton Ferrei-
ra Leubee e Hércio Expedido de 011-
'leira, respectivamente, referente a 30
diárias referente às portarias números
60 660, de 23-2-65, que reconduzia por
60 dias . s. Comissen instituída pele
Portaria n9 59.959-65. Data: 11 de

• março de 1965.
NM. 116 P. 7.121-6e Aetoriza o

pagamento antecipado de 30 (trinta)
diárias referente as portarias nmercs
60.690. 00.691 e 60.092 e mais des-
pesas de passagens a Derneval T11•

PORTARIAS DE 1-5 DE VIARÇO res Geando, art. manu.enção, matri
DE 1965	 -

Números 60 ?IS 60.719, 60.720 e
60.721 - Reintegram, respectivamen-
te, na forma do disposto no art. 58,
combinado com o art. 59 da Lei nu-
mero 1.711-52, no cargo de cirurgião-
dentista, nivel 20-A, os Drs. Ney
Campclina França n9 15 911. lotado
na Delegacia em Minas Gerais, Ma-
ria Terezinha Távora Pedrosa, nú-
mero 14.163, lotada no Hospital Ge-
túlio Vargas, no Estado de Pernam-
buco, Alamir Rosas Vianna, relmero
13.791, lotado na Delegacia no Esta-
do do Rio de Janeiro, e Ary Ourives.
n9 15.814, lotado na DE em Mato
Grosso.	 •

N9 60.725 - Aplica ao servidor Na-
thanael de Abreu n9 3 113 enfermea-
ro auxiliar nível 8, lotado na Agência
de Santos, a pena de demissáu,
forma do disposto no Item II do ar-
tigo 207 da Lei n9 1.711-52 por ha-
ver transgredido o que dispõe os pa-
rágrafos 19 e r do mesmo artigo da
referida lei.•

cula 13.034, no valor de Cr$ 398.000
(trezentos e noventa a 11 mli cru
zeirere,. Da: 15.3.65.

ATOS DA DIREToRA DA DIVISA()
DO PESSOAL

te de Paulo iehrick, mat. 858, escri- mil setecentos e quarenta e cinco cru-
zeiros). Data: 9-3-65.

DTS. n9 17-65 - Determina o pros-
seguimento da viagem dos inspetores
Antônio Borges Leal, mat. 1.100, e
Mauro Quintaes Cerqueira e Souza,
mat. 2.828, pelo prazo de 15 dias, au-
torizando10 pagamento antecipado das
respetcivas diárias, no valor de
Cr$ 195.300 (Cento e novetna e cinco
mil e trezentos cruzeiros), a cada
um,_ bem' como a ajuda de custo de
Cr$ 300.000 (Trezentos mil cruzeiros)
a que fazcm jus individualmente.

DELEGACIA ESTADUAL ' DO AMA
ZONAS - ATO DO DELEGADO

Nal. 149-64 NM. 283 P. 111553-64
- Aprova a prestação de contas de
Alice Benchimol, r ec. contabilidade,.
nível 13-A, mat. 11.159, na importân-
cia d Cr$ 139.500 (Cento e trinta e
nove mil e quinhentos cruzeiros), re-
ferente a 15 (Quinze) diárias a ser-
viço na DE de Belém do Pará, auto-
rizando-lhe, também, o pagamento de
10.400 (Dez mil e quatrocentos cru-.
zeiros) de despesas de transporte e
=retos.'

Apostilas em 11-3-65 - Tendo em
vista o disposto. art 1) Lei nu •
mero 4.054-62, coei 1 ':em-se efeth a-
dos os • servid.iree interinos, do Qaa.
dro de Pessea), pra:e permanente Vi-
lemar Lopes Martins, rnat 14 e09 es-
criturário nivel 3-A. e • cae tar de 9
de abril de 1962, e leis Lecy Machade
Medeiros mat. '.3.177 malhai de
portaria. uivei 7. ae contar de 27 de
maio de 1963.

ATOS DO DIRETa g DO DEPARTA-
5ENT3S DE BENEFÍCIOS

Determieações ce servino -- em 11
de marçc de 1965	 Na. (' " 7 048, 049
e 50 - De' acôrdo com a RJI nú-
mero 473-64, deteem ne a prorrogação
de viagem eme: prazo de 31) dias, aos
servidores res 'ase* trama, t Gildet e
da Silva Freira, escrevente dacti?(5-
grafa, nível 7, :nat. e 343, • aria ae
Lourdes Bandeira, mat. n9 2.377 a-
criturária, uivei 10-B, Lúcio Flavio
Teófilo Ferreira, matr. n9 8.330, ser-
vente, uivei 5, e João André Netto,
matricula n9 688, oficial de adminis-
tração, nivel 12-A, autorizando a cada
um o pagamento das respectivas diá-
rias, no valor de Cr$ 297.000 (duzen-
tos e noventa e sete mil cruzeiros).

NM. 485. P ,. 30 265 61 - Aprovr
• prestação le contas de Angela Bar-
reto Campelie. mat. 200, of. alnin.
nível 14, no 'm.or :c Cr$ 417.G40
(quatrocentcs e dezessete Mil e que-
rente cruzeiros), autorizando-lhe o
pagamento do 'saldo credor 'de Cr$ ...
168.580 (cento e sessenta e cite mil
quinhentos e oitenta cruzeiros) ..Data:
8.3.65.

DTS. us. 52 52, 53 e 54 - 1e acôr-
do com a RJI 119 473-61, determina a
prorrogação da viagem, pelo prazo de
31 dias, referente aos servidores Ma-
ria José de Lvra, mas. 15.637, sten-
dente, uivei 7-A, *Lucia Pinto Grilo,
mat. 21, oficiai de administraçãc, ní-
vel 14, Rosa Martins ribeiro, mat.
n9 10.337, atendeate, uivei 7, e Vicen-

-

tareai°, nivel 10-H, autorizando e pa-
gamento de Cr$ 30e 900 (trezentos e
seis mil e novecentoe crweeiros) . a
cada um, correspondente às respecti-
vas diárias. Data: 11.3.95.

DTS. n9 55 - 11.3 65 - Face à
resoluçã( n ? 473-64 da Junta imer-
ventara, leterm'aia a prorrogaçác da
viagem referente mi servidor Nauplio
Wandertey Farias, mat. , n9 14 346,
escrevente clactilegsefo, .uivei 1 / pelo
prazo de 20 dias, autoriaande or. aga-
mento das diárias, no valor de Cr$ .
213.600 (duzentos treze mil e :eis-
centos crnzai:os).

DTS na. 55, 57 e 08 - '3e acôecio
com a Ri] n9 x.73-54, .letrroin u a
prorrogação da viagem, pelo prazo de
20 dias adere-ye aos servil:1°re: .Ara-
coma Carvalho de Oliveira, atendeu-
te nível 7. mat. 7.n12, #0.0 de Alarei
da Gomes, técnico de mecameeeão,
nível 14, mat. 424 e ^ lberto Gonçal-
ves auxiliar de portaria, uivei 7, ma-
tricula n9 1.257, autcrizardo o paga-
mento de Cr$ 210.000 (duzentos e
dez mil cruzeiros), correspondente às
respectivás diárias. Data; 12 de mar-
ço de 1964.

Determinações de serviço de 15 de
março de 1965 - Números 059, 060 e
061 - De acôrdo com a R-JI número
473-64, determina a prorrogação da
viagem, pelo prazo de 20 dias, referen-
te aos servidores Joaquim de Almeida,
escriturário, nível 10-B, mat. 1.842,
Antonieta Rezende Castro, técnica de
mecanização, raivei 16-B, mat. 2.993,
e Geralda Souza de Oliveira, aten-
dente, uivei 7, mat. 3.2a7, autorizan-
do-lhes o pagamento dá diárias nos
valores de, respectivamente, 	
Cr$ 142.400 (Cento e quaretna e dois
mil e quatrocentos cruzeiros)), Cr$
178.000 (Cento e setenta e oito ,mil
cruzeiros) e Cr$ 106.800 (cento e seis
mil e oitocentos cruzeiros).

ATOS DO INSPETOR GERAL
NM. 41 - P. 1.933 - Aprova a

prestação de contas de Joaquim Go-
mes dos Anjos, mat. 2.566, no valor
de Cr$ 380.425 • (Trezentos e oitenta
mil duzentos e quarenta e cinco cru-
zeiros), autorizando-lhe o pagamento
do saldo credor de Cr$ 12.745 (Doze

NM. D.E. 171-64 - Concede salá-
rio-familia a João Bezerra de Souza,
servente, 5, mat. 17.314, refe-
rente :kl sua espôsa Daclê Litaiff de
Souza, a partir de outubro de 1964.

NM. D.E. 178-64 - 'Autoriza ser-
viços extraordinários pelo prazo má-
ximo de 30 dias à Seção de Benefi-
ciote conforme especificação a seguir:
Hydelvidia de Oliveira Andrade, ma-
tricula 11.739, nível 12; Haylton José
Monteire Rôla, mat. 13.764, uivei 8;
João Bezerra de Souza, mat. 17.514,
nível 5;1e Euclides Teixeira M. Fon-
seca, mat. 17.512, nível 5. Data: 1.
de dezembro de 1964.

NM. , 1D.E. n9 180-64 - Autoriza
serviços 1 extraordinários ao Setor de
Contabilidade, pelo prazo de 30 dias,
conforme relação a seguir: Hugo de
Lima Cauper, mat. 14.955, nivel 13-A;
Ricardina de Oliveira Rodrigues, ma-
trícula 113.768, nível 8; Maria Eldize
Moreira Barbosa, mat. 12.916, uivei
8; Galdino Marques Formiga, mat.
13.680, nível 5; Zilda Eliza Bessa, ma-
trícula 12.438, nível 12: e Maria Luiza



das neste edital.'
E	 • '	 Paeagrafo único. Não serão-toma-

dai em consideraçao propcstes apese-.
0-22A5 'PÚBLICAS - 	 sentadas por censeoidos ou grupos de •

famas.
:- : DEPARTANIENTO NACIONAL	 2.• A ' proposta e a documentação

exigWits sarau entreattee ao Preeiden-DE ESTRADAS . DE BOCAGEM te da concerrencia acima referido, no.
EDITAL  D. CONCORRÊNCIA PC- local fixado para .a concorrência,

ÉT.;:ca 149 45-05	 envelopes separados, fechados • e 1a-
'	 credos, contendo era sua parte . exter-ItedoWa; DR-20-13A (ER: 47-DA.) oa . e fronteira, além cla razão social.
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Estradas da Rodaaem" - Cencorzêw••Zubtr'echo: kra 22 ao 32.;..	 ela, Pública	 Edital ri9 45 -55, o prln.•
O, Diretor-Geral do Departamento melro com o subtatttio "Proposta" e o

Nacional de Estradas de F.odagem, seguinte com _o subtítulo "bocumena
neste Edital denominado D.N.E.R., tação".
torna público para conhecimento dos 3. °cintará a proposta, esee duos
interessados, que fará realizar às 14.,30 vias;
lidas do dia 23 (vinte e três) do mas • a) nome da . proponente, enderãço
de julho de 1035, na sede de Depar- d sede, s-aas '<refutai:1st~ e Ideie-
temente Nacional da Estradas de Peo- eir.cagc•	 Ott social);
de,"•

6
erni, na Avenida Presidente Vargas 	 doclaredge oxpeceea, da culta- •

r195R2, 219 andar, no Estado da Gua- ção das condieões deate editei;
tiabara, sob a presidincia do Eitgt a o) Late: de Concorr4nela Cene) ársisd
nateiro Salyars Borborama da &iça, !CO abre os Ireaos consiallidaod 'it5o:
concorrência - públioa para execuçço bela de Pereee,a %trombe esio sateresee e, •
doe tealeamos rodaviárlos Adiante des-
ditos, analiente as ccadie5es Beatles.-
daal	 •	 cate jaao

• Prope.ste . e Doozonsu4t09

EDITAIS E- AVISO.CS
MENB,72 1--rjo DA v-12,,clo que • satisfaça as oestdiçOes estabeice!-_

Itio nen/ativo era 18 de juill-te
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Antony Parente, mat. 12.787, nivel
12. Data: 1-12-1964. 	 -

NM. D.E. n9 ' 17714 - Concede
. salário-familia a Raimundo Ferreira,
dactilógrafo dível 7, mat. 14.951, re-

• ferente a.sua filha Eleonova, a partir

• '‘ N 1-12-1964.
de novembro do corrente ano. Data:

e • NM. D.E. rio '168-64 - Autoriza o
pagamento de Cr$ 183.468,60 (Cento
e oitenta e tres mil .quatrocentos e
sessenta e seis cruzeiros sesesnta cen-
tavos) a Raylton José Monteiro Reia,
escriturário, uivei 8, mat. 13.734, como
gratificaçâo de funç5.o referente ao
periodo de 23-9 á 29,10-64, em que

'	 substituiu o titular da Seçâo de • Be-
• neficios desta DE.

NIO. D.E. 124-64 - Autoriza o pa-
gamento de Cr$ 196.000 (Cento e oi-
tenta e seis mil cruzeiros) a Alberto
da Fonseca Ferreira, dectilegrefo, ni-
Vel 7, mat. 14.970, como gratificação
de fundão referente ao periodo de 1 a
31-7-C4, em que substituiu o, chefe da
Seeão de Arrecadação desta DE.

NM. D.E. n9 101-61 - Autoriza
e pagamento de Cre 203.021,60 (1)ti

• 

ntos e oito mil, vinte e um cruze1.
ros e sessenta e centavos) à, Seção de.
leendacios, referente a serviços exe
traordinários, a fim de dar aumnrie
mente às res. nrs. alt) e 21 de 1953.

Exp. sem número - Autoriza o pa-
gamento de Cr$ 225.000 (Duzentos e
vinte o cinco mil certeiros) a Alice
Benchlmol, referente à sua ajuda de
custo, quando esteva .a; dispresierso
DE do Pará, • por quarenta e cinco
.(e5) dias.

Nal. D.E. n9 150 - Autoriza 'o pa-
gemente) de 33.000 (Trinta e oito mil
exu7dras) racnsetie ao Procurador. de
2o cat., /nat. 4.450, referente ao adi-
cicnal de 10% (Tal d.49-04)

NOT. D.E. no 137 - Auteresa o
gemente de Cr$ 95.CCO, (Noventa e:
cinco mil crueeIrcs) no procurador. de
2a categoria, mat. 2.557, referente ao
adicional de 25% de que trata a 'Lei
4.439-54.

Delegaçáo cio eompetencia 44044 a
-aseento:• felha de peganeeata de Pro-

dutividade cies Fiscal.; de Previdência.
.Orgerniro Aleixo e Alberto Andrade
de Menezes, níveis 18 o 17, respectiva-
-mente, ref. no mes de novembro de
1964	 importância: 133.584 (cento
e trinta e três mil nninhentos e oi-
tenta e quatro eruzeiroe).

NM. D.. 131-84 - Autoriza o pa-
gamento de selado-familia a . Ante-

, ren Leurençe Marques, membro inter.-
ventar da JJR, referente à sua es-

:pesa Helena Ezzo Marques e fillme
apelida e Retinha, a partir de no-
vembro do corrente ano - 1984. -

NM. D.E. na 191-64 - Autoriza o
pagamento de 56.898 (Cinqüenta e
trete mil oitocentos e noventa e oito

, cruzdeos) a Alice Eenchirnol, conta-
dora, uivei 17-A, Mat. 11.159, refe-
rente á difereoca de serviços extraor-
dinários prestados pela referida ser-
vidora..

Nal. D.E. 7-65 a NM. D.E. 36 -
.Autraiea, reeoectivamente, o paga-
Me.nto de gratificaelio adicional Otel
4.243-64 - art.. 10) aos seguintes ser-.Incides: •	 ••

Meria Lua Calado Lima, Matricula
14.734, escriturário uivei 8 . -A, 10%
eabre os seus; vencimentos; Leonina de
Andrade No:maneio, reato 3.203, es-

, crituraria, .nivel 10-B,, chefe da Fie-
çào de Dee:tendes - 15% sôbre caseei:
Vencinie.ntos; Mearei:na de Oliveira

'Rodeie:sies, ntat. 13.670, esc. uivei 8,
sebe ooseus venetneeaos; Jaren-

dir Batina paula, mat.. 3.430, Cell-
Oztr.tr, nível 7, secretario da •J-IR,
(00-7), 10% sobre os seus venci:nen-
toe, a- partir de janeiro de laaO; Alice

• 2eroblmel, met. 11.159, conetdoate ra-
tai 17-A, Ais, da Dclersada (10-6),
O0% ceare os r'.1.1.3 vencimentos, a ier-
tr janeieo de 1e55; Francisca) Alves
da Slim inntrieule 12.903, porteiro,
oeivel 11-A, 10% Cara os seus venci-

. atordoa,' a partir de janeiro de MO;
t.tauoel Solimiees do Nascimento, ma-

• '31s Ç.C"9, - P. 1.`,Ntlier. de porterte, ui-
:Vai	 15:5 s'abre os !eus vedaamene

tos, a contar de janeiro de 1965; 'Ana-
nim Rodrigues 'Alves, 'matricula nu-
mero 12.904, porteiro, nível 11-A, 10%
sabre os seus vencimentos; Fernanda
Braga Evangelista, matricula núnie-
ro 13.617, escriturária, rival 8-A, 5%
Obre, os seus vencimentos, et • partir de
janeira de 1965; Rita. Duarte alarei-
ra, matrícula 12,907, aseensorista,•ni-
Vel 8-A,. 10% sebre os seus vencimen-
tos, a partir de .1-1-65; • Alberto da
Fonseca Ferreira, dactilógrafo, matri-
cula 14.970, uivei 7-.A. 5% sabre os
seus vencimentos, a contar de 1-1-65;
Maria Ferreira . de Souza, matricula
12.913, servente, • nivel 5-A,• 10% sô-
bre os seus 'vencimentos,- a partir de
1-1-1985; Antônio Vileta Machado,ma-
tricula 12.837, motorista, nível - 10-A
20% sabre .os • Feas vencimetnes, a
partir de , 11-1965; - Luiz da _Rocha
locurnler, matricula 1.523, ficeal de
previdência, uivei 1E-A, ebefe da
5o • de Arrecadação' e• • Fiscalizará°

25% sôbre os seus' venciinentce, a par-
tir de 1-1-1985; Maria Eletize Morei-
ra Barbosa, matricula 12.926a ascenso-
rista, nível 8-A: 5% sôbre os seus ven-
cimentas>, a partir cie .1.-1-65; Hydele
vidia de Oliveira Andlacle, matricula
11.729, ofietel • adrninietrativo, uivei
12-A, 10% sôbre os seus vencimentos,
a patear- de. 1-1-65: Calcino Marques
Forralea, metr. 13.630 servente, ti-
vai 3-A , 10%-- sabre os seus veaciraen-
tos, a partir de :1-1-19e5e José Seli-
m:les- do la endro entonma tricule,
servente, nível 5-A, 10% siôbre os seus
tencimentos. a •,pertir de 1-1-196e;
eicevion Araujo, matricula 14.O36, doe-
tile:rifo, nível 7-4, Chefe da Seçao
de Adinheistração, FGe4, 5% sabre os
crus vencimentos; • a Paeeda de 14-63:
Alberto Andrade de Mencees, fiecal -de
aecoldancia, nível 17-25, 25% gane es
eeus .e-encienentoee a perde de 1 de
Janeiro de 1955; Arlete Montoril Pinta
flecha, matricula 14.496, escriturário
nível 8-A, 5% 'sfibre os- seus venci-
mentos, a partia de 1-1-1955; Meta
mieo Aleixo, nialVicula 1.233, fiscal de
previdancia niven 19-A, 20% salmo os
apus rencinsentead a peetir de 1-1-1065;
Raimundo' Ferreira, matrícula mame-
to 11.957, dactileerafo, uivei 1-A, 5%
'relera - os setas vencimentos, a partir de
14-1985; Antônio Francisco Barros,
matricula 12.901,' motorista, uivei ...
10-A, 10% Obre os r,eus veheimeatos.
a partir de 1-1-1965; Rcjane. Alves . de
Souza, matricula número 2.440, es
criturárin, nivel 10-E, -Chefe da Se-
ção de Acidentes do Trabalho (FG-4)
15% ,eaOre . os seus vencimentos, a
partir de 1-1-1965; Waldir de Medeie
tee, matricula , número 1.478, médico,
nível 21-A,'O5 e/e sabre os seus venci-
mentos, a partir de 1-1-1935; Elida E.
Dessae matricula 12.423, oficial de ad-
ministração, nível 12-A, 10% Mine os
seus vencimentos, • a partir de 1-1-1965;
"Beatriz Soares Parreira, matricula nú-
mero 2.324, escriturária, uivei , 10-13a
chefe da • Secretaria Médica (FG-7),
13% sôbre'os seus vencimentos, a par-
tir de 14-19e5; .e Carlos Soare; de
Mello, matricula 1.302, médico, nível
21-A, 25% s.alere h os seus "vendarmos
tos, a partia • de janeiro de 3965a	 .

NAL DE. a- Números 42, 49, 48, 47
e 40 de 1065 a-. Autorias o paga:nau-
tO da adicionais mensais (Lei núme-
ro 3.315-84 . - Art. 10) sabre os ven-
cimentos dos seguintes servidores -e
nua Poses perce.ntuele espeelficades:
Araey Cavalo-ante, Chefe Teeouraria,
laG-1 - 20l, a partir de 1-1-1985;
Diamantino' dos Santos, matricula
12.905, auxiliar de portarie, nivel 7-A,-
- 107, , a'paetir de 1-1-1e50e TWV.1-
nba comez ni..'.'zerra, matricula 14,411
cura:tararia; nive1 8-A, 5%, a perta'
ria 1-1-25 Ceoles Otieter de alqueire-
do, flecal de previdaocia, uivei -17-A
- 2, a partir de 1-1-188; e Maria
de Laureias da Silya Nascimentot oaa-
telcula 1.9O8. ascensorista, nível 8.-À
- 10%, a partir. 0. 1-1-1995.

Na'. DE .ns. 2, 4, 5, -a .• de 192.3 ea
Autoilea. o paganngte I d# taliatatersia
Meneei?. (Lei 1.21.k65	 'att. 10) :Os'

cs•vesektiteieos des-.1e~s

vidores, nas bases percentuais especi-
caciaa e a partir de 19 de janeiro de
1985: Alice Nascimento Teixeira, ofi-
dal de administração, nível 124 -
coraissionada Delegada Estadual sím-
bolo 5-C - 20%; Rayltan José Mon-
teiro Rala; escriturário, uivei 18, rua-
trícula 13.784 - 5%; Marietta Abreu
de Oliveira, atendente, uivei 7, ma-

INTITUTO DO AÇÚCAR •
-	 E DO ÁLCOOL.

Divisão Adniipistrativã
Cerviço do Pessoal

Apostila • lavrada na Portaria i9 977,
de 12-1-51, da funcionária Julieta
lador Estucchl. • •
-4tDe acôrdo com a Lei n9 1.741-52,

foi • assegurada a percepção 'efetiva dó
Valor correspondente a Punção Gratifi-
cada, símbolo 7-14, de Chefe da Seção
de • Aplicação e R'écuperação do Sirviço
do Material da Divisão Administrativa».

Apostila lavrada na Portaria n" Sacie
11-1-60, da Escrituraria,. Classe A, nivel
3, Leonaide Pereira Jordam:
- »A funcionária a quem se refere a
presente portaria, • foi efetivada no Car-
go constante da mesma, pela aplicação
do artigo 1 9 da Lei ia9 4.054, de 2 de
abril de 1962»

Apostila : lavrada na Portaria tt9 181,
de 4-5-52, do Escriturário,. Classe
nível 10, -José Peitosa Bravo:,

funclonário a quem se . refere a
presente Portaria, de acórdo . cem a deci-
são da Comissão Executiva deste Insti-
tuto eae sessão de 6-5-64, foi assegurada
à percepção efetiva do valor correspen-
derste à função gratificada, símbolo 16-
P, de Chefe da .Turma de Administra-
ção da Delegacia Regional de -Sergipe).

Apostila lavrada na Portaria n9 674,
de 29- 11 -55, da Uscriturtiria, Classe A,
uivei 8,,Stella Gedcão:

trio ala M. OIT - 10%; e Lourival Coro,
sag, de Albuqu erque, assistente de en-
fermagem. nise.. 13, mat. 927 - 25%.1

NM. DE 41- - Concede salário-'
femilla a João Penha da Oliveleae
mat. 17.515, servente, nivel 5, referen-
te à RUN espeza Maria de Lotirdes Sil-i
va de Oliveira, a partia de dezembro
de 1984.

M:NISTÉRIO DA INDÚSTRIA
•E DO COMERCIO

•
eA funcionária a quem se refere 21"f

presente Portaria, foi eletivada r.o cai .- .;
go constante da mesma, pela aplicaçá3 ; •
tio aáiga 1" da Lei n9 4.054, de 2 da
alh•il de 1962»	 ,	 •

Apostila lavrada na Portaria n 213r.
des. 19-12-63, do Escriturario_, 	 111.
nivel 10, Perdinando Costa Leite:

40 Diretor da Divisão Adtninistrativa
do Incauto do Açúcar e do Álcool, ao
uso das atribuições que lhe coefere o
artigo 111, do Decteto ia' 29.118, da
10-1-51, suplementado 'pelac atos da
Presidência *de 15-5 e 6-6 61, resolve
conceder no • ocupante do cm go, a quem
se refere a presente Portaria, a op:u
fixa de 2(..PA:, (vinte por cento), de aór..
do com o parágrafo 39 do artigo 29 da.
Lei n" . 4.3-13, de 25.6.64, de Secretaria
do Procurador Regional do Estado' "do
Rio dc • Jaaeiro, sara-seio 1544».

Apostila lavrada nu Partarie no 65.
de 22-3-53, do Técnico de SOlvenielaie
cão, Classe B, nivel 20, Adno Teixeira
de,Soouezlar:etc4•

da Divierto Administrativa
do Instituto da Açúcar. e da Alèool, no
uso dez atribuições que lhe confere o
artigo 144, do Decreto ag 29.113, de 10
de janeiro de 1951, suplementado 'pelos
atoe da Preeldencia de 15-5 e 6-6-4961,.
reeolve conceder ao funcionário a ql.:cal
se refere a presente Portaria a opção pe-
la gratificação lixa de 20-r,, (vinte por
cento), de cbcclo cem o parágrafo 39
do artigo V da Lei n° 4.345, de 26 de
;unha de 1964, • sõbre o símbolo 2-P (1n.,
Chefe do Serviço Social e l'inaneeiro de
Divisão de Aseistanc:a à ,Produçáo,
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dade, capaz de produzir o volume de
serviço no prazo estipulado.

§ 1 9 A prova a que se refere a Ví-
nea "a", déste artigo será feita me-
diante apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão do ser-
viço público federal ou estadual re;
letivamente 'a serviços direto _e regu-
larmente contratados com o órgão ou
entidade referida.

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicarão
de marca, espécie, potência', capacida-
de, tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada
unidade, e, indicação de local em que
sé encontra, para efeito de. inspeção
pelo D.N.E.R. O conjunto apresen-
tado, a juízo do DNER deverá pro-
duzir dentro do prazo estabelecido o
volume total do serviço e não poderá
ser inferior ao relacionado a seguir:

1 Trator de esteira cone patência
na barra de tração igual ou superior
a 150 HP, equipado com lâmina.

3 Tratores de esteira, com potência
na barra de tração igual ou superior
a 150 HP equipados com Seraper.

2 Carregadores frontais com capa-
cidade mínima na caçamba de 1 1/2
jardas cúbicas.

1 Motoniveladora de potência mui!-
ma no freio de 115 HP.

1 Rôlo compactador tipo "pé de
carneiro", com dois tambores. -	 •

1 Trator de pneus com potência mí-
nima de 60 HP no motor.

2 Compressores de ar com capacida-
de mínima de 210 pés cúbicos por mi-
nuto.

poziee do DNER, para garantia da as-
sihattira e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência, pa-
ra efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-
plete 1% (urfi por cento)• do valor dos
serviços contratados, em moeda cor-
rente do país, em cadernetas da Cai-
xa Econômica, em apólice e demais
títulos da dívida pública federal, em
obrigações do Tesouro, em letras do
Tesouro, em letras de câmbio, de im-
portação e de exportação do Banco
do Brasil S.A.; e títulos de Débito do
DNER, representados pelos respecti-
vos valores nominais. Não se admi-
tirá, na hipótese em que o atributo
financeiro deferido ao contrato venha
a ser inferior ao custo previsto no
edital, redução sôbre o valor da mi-
ção

§ 1.9 A caução inicial será retorça-,
da, durante o cumprimento do con-
trato, mediante recolhimento, no ato
do pagamento da conta correspon-
dente a cada avaliação ou saldo de-
vedor da medição, de importância ne-
cessária a completar com os reforços
anteriormente' procedidos, 5% (cinco
por cento) do valor dos serviços até
então executados.

§ 2.9 A caução inicial e os respec-
tivos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER. Em caso de rese
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não Serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços a me-
nos que a rescisão e a paralisação
dos serviços decorra de acôrdo com o
DNER ou de falência da firma.

CAPITULO IV

Descrição dos Serviços - Forma
de Execução e Andamento

10. Os serviços a executar situam-
se na rodoria BR-20/BA (BR-47),
trêcho Caetité-Guanambi, subtrecho
um. 22 ao 32.

11. Os serviços a executar com-
preendem:	 .	 ,	 .

a) Terraplenagern mecânica neces-
sária à implantação do corpo estra-
dai, obras de arte correntes, revesti-
mento primário, cercas e obra:, de
arte complementares, importando na

I movimentação de 290.300 m3 (duzen-
'tos e noventa metros cúbicos) à uma

(
distância média de transporte de •...•
0,200 (duzentos metros), com classi-
ficação média provável de:

Escavação de 19 categoria - 55%
Escavação de 29 categoria - 15%
Escavação de 3.9 categoria -- 30%

• a.1) Revestimento primário de to-
do o trêcho.

a.2) O volume, a distância de trans-
porte e a classificação acima consig-
nada figuram apenas como orienta-
ção para o objeto da presente con-
corrência, não cabendo à contratan-
te qualquer recurso fundamentado na
variaçãc dos citados elementos.

12. Os serviços serão executados de
acôrdo com as normas técnicas e es-
pecificações vigentes no DNER, as
condições dêste edital e a proposta
apresentada.

13. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção men-
sal média dos trabalhos, de modo a
as.segurar o andamento proporcional
ao prazo previsto para a conclusão,

14. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cionado no § 2.9 do artigo 7, Capi-
tulo II, a medida que fôr sendo jul-
gado necessário, pelo DNER e mais
o que necessário seja para perfeita
execução da obra.

CAPITULo V
- Prazos

15. A concorrente vencedora de-
verá assinar o contrato tom o DNER
no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da data do recebimento do
ofício de convocação, sob pena de ser
considerada a proposta deserto, com
perda da caução efetuada para par-
ticipação na concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades

Mejeos (Tabela de 18 de /1141110 de
196,4) sob inflator 2,313.

d) a juizo do presidente da Con-
•corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário
Ou responsável pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta, dactilogra-
Ieda em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA do engenhei-
io responsável pela firma na exe-
cução da obra, como certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o 'CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
E(certidões) ;

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social, lei dos
dois têrças, certidões negativas de
'protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados

responsáveis técnicos, çtc) .•,
e) certificado de capãcidade téc-

nica;
.1) relação, em duas vias, do equi-

pamento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços.

g) Requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

programa • de trabalho, discri-
minando produção média mensal, con-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionadas
pelo concorrente. Êsses elementos
deverão ser apresentados em três vias;

i) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 19, alínea "e" da Lei n9 2.550,
de 25-7-55);

1) prova de cumprimento da Lei
n9 4.440, de 27-10-64.

§ 19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

§ 29 Cada documento deverá estar.
selado na forma da lei.

§ 39 A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até a
hora do inicio da abertura das pro-
postas.

§ 49 O requerimento de que trata r
alínea "g", deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
cumente-5o.

§ 59 A prova de quitação com O Im-
posto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de Indústria
de Construção de Estradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pa-
vimentação. Caso a firma não a apre-
sente, deverá provar que sua ativida-
de preponderante, é de outra natu-
reza, apresentando portanto o do-
cum ento de quitação do sindicato res-
pectivo.

CAPITULO re
Prova de capacidade

8. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido que a emprêsa atenda
simultâneamente às condições referi-
da a seguir:

a) que a firma tenha executado
para entidade ou Órigão do Serviço
Público Federal ou Estadual, serviço
de terraplenagem mecânica de obras
rodoviárias, ferroviárias ou aeropor-
tuárias de volume igual ou superior a
180.000 (cento e oitenta mil) m3 em
prazo Igual ou inferior • a 360 (tre-
zentos e sessenta) dias consecutivos e
um volume igual ou superior a 	
530.000 (quinhentos e trinta mil) m3
ao longo da sua existência;
- b) que a firma possua equipamento
mecânico disponível ede sua proprie-

previstas j nas leis regulamentos em
vigor.	 I

16. O prazo para início dos traba-
lhos fica l fixado em 20 (vinte dias
contados ; da data da expedição da
19 ordem de serviço, a qual deverá
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
dias segt intes à assinatura do coa- fi
trato.

17. O prazo para conclusão total
dos trabalhos fica fixado em 300 (tre-
zentos) plias consecutivos contados
da data ' correspcindente ao último
dia do prazo para êsse estabelecimen-
to no artigo 16.

18. A 1 prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor-
Geral do DNER, e, somente será pos-
sível noa seguintes casos:

a) fôrça maior ou caso 'ortuito;
b) falta de elementos técnicos pa-

ra execução dos trabalhos quando o
fere ecieeente (Mie, couber ao DNER;

c) atázo na desapropriação das .
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;	 I

d) ordem escrita do DNER, peta
paralizar ou restringir a execução
dos trabalhos no interêsse da adirei-
nistraça0;

e) ' ekeesso em relação às quantida-
des de serviço previstos no item 10,
Capítulo 1 IV, do presente Edital;

f) insuficiência de recursos orca-
mentários ou financeiros à execução
parcialit u total da obra..i

CAPITULO yl

I	 Pagamentos
19. OS pagamentos corresponderão:
a) medições provisórias (cumulati-

vas), ou medição final dos serviços,
procedidas de acôrdo com os instru-
ções para os serviços de medieões de
obras recloviárias a cargo do DNER;

b) as 1 avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permiti-
do mais de 'duas avaliações antes de
ser procedida uma medição;

c) entre duas medições ou avalia-
ções, não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias.

CAPfTULo VII

Valor e Dotação
20, O valor aproximado atribuído

aos serVres objeto do presente edital
é de e - 1.O10.000.000 (um bilhão de
cruzeiro O earrendo a despesa. inclu- ,
sive eventuais encargos de reajusta- I
mento 4 expensas da dotação da ver- /
ba 4.1.1.3.01, de orçamento do DNEri
para 1965, .até o valor de rr$ 	
500.000.000 (quinhentos milhões de
cruzeiros) e da verba 2.9.37.2.47.2 do
Orçamento da União para 1964 até o
valor de Cr$ 52.700.000 (cinqüenta e
rdoosis) . mIlhões e setecentos mil cruzei-

,
O prosseguimento dos serviços, além

do valor indicado Cr$ 552.700.000, fi- •
cará condicionado à disponibilidade de
recursos ratificada mediante empenho
prévio e ordens de serviços a serem
expedidas pela fiscalização em corres- s'
pondência a cada empenho efetivado.1

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atribuído aos serviços ob-
jeto dó presente edital, para conclu-
são do : subtrecho estabelecido no item
10, Capitulo IV, ficará assegurado ao •
concoreente vencedor, se lhe convier e
a critério do DNER ,mediante adita-
mento ao contrato de empreitada ori-
ginal, o prosseguimento doe serviços,
até a èonclusão do subtrecho referido, s
condicionado à disponibilidade de re-
cursos financeiros próprios. No adita-
mento*Serão mantidas as condições da

lecontralo de empreitada original,
miemo vra

Reajustamento --
21. Os preços propostos são revisf-

veis em conformidade com o que dis-
põe a pei n9 4.370, de 28 de julho de •
1964, e as Instruções Administrativas
aprovadas pelo C. Executivo em 20 de
abril de 1965.

1 Carro pipa de 8.000 litros de ca-
pacidade equipado com barra de dià-
tribuieão de agua.

8 Transportadores (caminhões bas-
culantes com capacidade mínima de
4,0 m3 pu vagões auto propulsores de
dlescarga inferior).

1 Betoneira de 300 litros de capa-
cidade.

1 Conjunto de fôrmas para fabrica-
ção de tubos de concreto armado vi-
brado de 0,60 a 1,20 (variação de
0,2Cm) com capacidade de produção
de 10 (dez) unidades de cada diâme,
tro por dia.	 .

CAPITULO III

Caução
8. A .participação na concorrência

depende de depósito da caução da
Tesouraria do DNER, no valor de ...
Cr$ 6.000.000 (seis milhões de cru-
zeiros), em moeda corrente do pais,
em cadernetas da Caixa Econômica.
em apólices e demais títulos da di-
vida pública Federal, em obrigações
do Tesearo, em letras do Tesouro, ou
em letras de câmbio, de importação
e de exportação do Banco do Brasil
S. A. e títulos do débito do DNER
representados pelos respectivos valores
nominais.

§ 1.9 O recolhimento da caução se-
rá 2fetssado pelo concorrente, após
deferimento, pelo Presidente da con-
corrência, do requerimento de que
trata a alínea g, do item 5, do Ca-
pítulo 1, dêste edital.

§ 2.9 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Lomissão até a hora mareada pa-
ra abertura das propostas.

§ 3.9 Fica sujeito às sanções legais,
independentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foi
cctr,;edirlo.

§ 4.9 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação' dos licitantes, de acôrdo com
o critério julgado dêste edital, as cau-
ções serão devolvidas, exceção feita
aos três primeiros colocados, os quais
só poderão obter devolução de suas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do DNER.

§ 5.9 A caução correspondente ã
firma declarada vencedora ficará em
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CAPITULO IX

Contrato

22. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.E.R., ob-
servando as condições estipuladas nes-
te edital e as que constam da respec-
tiva minuta, à disposicão dos interes-
sados na Procuradoria Judicial do

23. Os precos iniciais que regerão
o contrato serão os da Tabela de Pre-
ços aprovada pelo Conselho Executivo
em 18-6-64, multiplicados pelo fator
de adequação resultante do produto
de inflator da Tabela pelo fator de
concorrência. Assim, sendo I o infla-
tor e Fc o fator de concorrência, os
preços contratuais iniciais serão os da
Tabela de 18-6-64, multiplicados nela

, fator de adequação — Fa = 1. Fc.
24. O valor global inicial do con-

trato será o constante do item 20, Ca-
pitulo VII do presente edital. multi-
Wicado pelo fator de concorrência.

csvirm,o
Multas

25. O contrato estabelecerá multas.
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes cesos:

I — por dia que exceder ao prazo
para conclusão dos serviços 	

,,Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros);
ir — quando os serviços não tive-

rem o andamento previsto sendo feita
trimestralmente a verificação com ex-
ceção do 19 trimestre: quando não
forem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto. as normas téc-
nicas e especificações vigentes no
DNER; quando os trabalhos de fieca-
lizaçã,o dos serviços forem dificulta-
dos; quando a administração fôr ine-
xatamente informada pelo contratan-
te*: quando o contrato fôr transferido
a terceiros, no todo bu em parte, sem
prévia autorização do Diretor-Gera/
do DNER, variáveis de Cr$ 300.000
(trezentos mil cruzeiros) a Cr$ 	
10.000.000 (dez milhões de cruzeiros)
conforme a gravidade da falta.

CAPITULO XI

Rescisão
26. O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão, iadependentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha d ireito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando o
contratante:
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ra.m nas últimas eleições (artigo 38,
) 19, alínea c da Lei n9 2.550, de 25
de julho de 1955)	 -

J) prova de cumprimento da Lei
n9 4.44, de 27 de outubro de 1964.

• 19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

§ V Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

39 A juízo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até a
hora do início da abertura das pro-
postas.

e 49 O reqUerimento de que trata
a alínea g, deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a
documentação.

e 59 A prova de quitação com o im-
pôsto sindical dos empregadores será
a do Sindicato Naçional de Indústria
de Construção de Estradas, Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pavi-
mentação. Caso a firma não a apre-
sente, deverá provar que sua ativida-
de preponderante, é de outra na-
tureza, apresentando portanto o
documento de quitação do sindicato
respectivo.

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, do
prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última
aplicável à firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, se mprévia au-
torização do Diretof-Geral do DNER:

27. Estabelecerá, também, o con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acôrdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros.

e . 19 A rescisão por mútuo acôrdo
dará ao contratante o direito de re-
ceber ao DNER.	 •

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição rescisória.

b) o valor das instalações efetut-
das para cumprimento do contrato,
descontados as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações, pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos.

e 29 Não havendo disponibilidade
financeiras próprias para atender aos
encargos do proseegu iracnto dos ser-
viços, o contrato considerar-re-á res-
cindido ficando destarte adstrito a0
serviço inicial.

CAPITULO XII

Processo e Julgamento da Concor-
rência

28. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) verificai se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
edital.

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos térincis dèste edi-
tal;

c) rejeitar. os propostas que não
satisfizerem as exigências dêste edital,
no todo ou em parte, e as que fizerem
acompanhar de documentação defi-
ciente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes 'presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as' assinaturas dos representantes • dos
concorrentes presentes ao ato;

f) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantojosa.

29. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste edi-
tal, considerar-se-á o menor fator de
concorrência proposto de acordo com
o estipulado na alínea c do item 3 —
capitulo I.

30. No caso de empate proceder-
-seá nova concorrência entre os con-
correntes empatados, a fim de verifi-
car qual o que faz melhor proposta,
a partir da nova base de preços esta-
belecida quando da 1e concorrência.

Parágrafo único. No caso de novo
empate decidirá por sorteio a pro-
posta vencedora.

CAPÍTULO

D is posições Gerais
31. Ao Conselho Executivo do

DNER se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos aoncorren•
tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Paragrafo mico. Em caso de anu•
iação os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber, a •o-
cumentação que. acompanhar a res..
pectiva proposta, mediante requeri
mento.

32. Os interessados ficam cientes
as que o DNER se reserva o direito
de apresenta, vatiantes do atual pro-
jet( que possam acarretar redução
acréscirres no volume de serviços, seili
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenizarão

33. A Tabela de Preços do DNER
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe
cutive em 18-6-64, atualmente m vi-
gor, poderá ser examinada ou 'adqui-
rida pelos Interessados na Divisão de
Construção ou adquiridas no eiervi-
ço de Documentação do DNER.

34. O empreiteiro será responeávet
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante. (seis) 6 meses
após o seu eecebimento.

35. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos térmos dêste editai,
serão atendiaos durante o ,expediente
da repartição da Procuradoria Jati-
ciai do DNER ou na Divisão de Cons-
trução para esclarecimentos necessa-
rios. .

36. Para as firmas regularmente
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes do ertigo
5, capitulo I, alíneas b, c, d, i, e j fica
substituída pele cartão de registro.

Rio de Janeiro 22 de junho de 1965.
— Eng9 Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C.C.S.0..

—
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PUBLICA N9 46-1965
•Rodovia: Estrada Automóvel Club.
Trecho: Petrópolis-Inhomirim (Ra-

mal Ferroviário Anti-econômico).
Subtrecho: Diversos subtrechos to-

talizando 6,671 km.
O Diretor-Geral do ,Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,

;neste edital denominado D.N.E R.,
torne, ,público para conhecimeieto dos
interessaaos, que fará realizar às 11.30
horas cio dia 22 (vinte e dois) . do
mês de julho de 1965, na sede do
D.N.E.R., na Avenida Presidente
Vargas n9 á22, 219 andar, no Estado
da Guanabara. sob a presidência do
Engenheiro Salvan Borboreina da
Silva, concorrência pública para
execução dos trabalhos rodoviarlos
adiante descritos, mediante as cendi-
çees seguintes:

_mirou
Propasta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta te`éda
e qualquer firma individual ou so-
csal, que satisfaça as condições esta-
beleciaas neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
:ema( me per c )ns ee . .7.'s ou giupos de
firrc as .

2. A propeeta e a documentação
exigidas eerao enuegues ao Piei-
dente da concorrência acima Medd°,
no local fixado para a concorrência,
em envelopes separados, fechados e
lacrados, contenao em sua parte ex-
terna e fronteira, além da razão so-
cial, os dizeres "Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem" —
Concorrência Pública — Edital nú-
mero 46-65, o primeiro com o subtí-
tulo "Proposta" e o seguinte com o
substituído "Docum entação" •

3. Contará a proposta, em duas
vias:

a) nome da proponente, enderêço
da sede, suas caracteristiças e identi-
ficação (individual ou social);

b) declaração expressa da aceita-
ção das condições dêste edital;
'o) fator de concorrência (Fc), úni-

co sôbre os preços constantes da Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18 de junho de
1904, sob correção de um inflator (I)
igual a 2,313 (duas unidades, trezen-
tos e treze milésimos) . Não será ad-
mitido fator de concorrência superior
a 1,100 o que corresponde a uma li-
mitação de 10% de acréscimo sôbre os
-preços constantes da Tabela de 18 de
junho de 19a4 indexados pelo infla-
tor de 2.313;

d) a juízo do presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma da signatário
ou responsável pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-'
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do engenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, como certidão de registro da
firma e prova de quitação de ambos
com o CREA;
' c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal,"Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil,' comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social, -lei dos
dois têrços, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, etc.);

e) certificado ,de capacidade téc-
nica;

I) relação, em duas vias, do equi-
pamento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na
execução dos serviços;

g) equipamento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

h) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal,
contendo o cronograma de aplicação
no cante iro de serviço, das diversas
unidades de equipamento, relaciona-
das pelo concorrente. estes elemen-
tos deveráo, ser apresentados em três
vias;,

i) prova de que cie responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-

CAPITULO II
Prova de Capacidade

6. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.•

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) que a firma tenha executado
para órgãos federais, estaduais, para-
estatais ou de economia mista traba-
lhos rodoviários de pavimentação;
- b) que a firma possua equipamento
mecânico disponível de sua proprie-
dade, capaz de produzir o volume de
serviço no prazo estipulado.

e 19 A prova a que, se refere a alí-
nea a, clêste artigo será feita median-
te apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão cio ser-
viço público federal ou estadual rela-
tivamente a serviços direto e regular-
mente contratados com o órgão ou en-
tidade referida.

e 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência, capacida-
de, tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada
unidade, e, indicação de local em que
se encontra, para efeito de inspeção
pelo DNER. O conjunto apresentado,
a juizo do DNER, deverá produzir
dentro do prazo estabelecido o volu-
me total do serviço e não poderá ser
inferior ao. relacionado a seguir:

1 motoniveladora equipada com es-
carificador;

1 rôlo compactador liso, de três ro-
das, para 10 a 12 toneladas.

• CAPITULO III.

Caução
8. A Participação na concorrência

depende de depósito da cáuçáo da Te-
souraria do DNER, no valor de Cr$
1.300.000 (hum milhão e trezentos
mil cruzeiros) em moeda corrente do
pais, em cadernetas da Caixa Econô-
mica, em apólices e demais títulos da
divida pública federal em obrigações
do Teserso, em letras do Tesouro, ou
em letras de câmbio de importação e
de exportação do Banco do Brasil
S.A. e títulos de Débito do DNER re-
presentados pelos respectivos
nominais.

e 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea g, do item 5, do Capitulo I,
dêste edital.

e 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à.
Comissão até a hora mareada para
abertraa tas propostas. •

§ Peca eujeito às sanções legais,
indepeadentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que•lhe foi
concedido.
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nada n.o § V do artigo 7, Capítulo II,
a meaida que fôr  sendo julgou° . ne-
cessário, Pelo DNER e mais o que ne-
cessário seja, para perfeita execução
da obra.

tÉn:L0 V
Prazos	 .

18. A. concorrente vencedora leverá
assinar o contrato com o "MOER no
prazo máximo de 10 uma) crias, con-
tados da data do recebinicnto do ofi-
cio de convocação, sob pena de ser
considerada a propcata deserto, com
perda da caução efetuada para parti-
cipação na concorrência, indapenden-
temeram cio 'outras penalidades /mule-
tas nas Ires regulamentos em vigor..

17. O prazo pata início- dos ¡robe-
lhos fe.meao em 20 es, iiite dias con-
tados da data da • efipsdição da 14
ordem de serviço, a qual dermaa ter
eapedida dentro dos 20 _(virem) das
seemintas á aSSillatara do contrato.

13. O prazo para conearsoo dos
trazallms rica fixado car (13o) cento
e 'oitenta Mas coimecutivos, contados
da oà.ta commponclente ao último dia
ao piamo paias cose rim esasemlecido no
artigo 17.

19. A urorogareão cics prazos fica-
rá a caca:siou crioario do Dizesow-Cie-
mi cio Dreela, e, somente será- parei-
vel nos segoinies casos:

a) . iõrea maior CU' C:4M . fortuito;
Dl falta de elerilentOS tbeili2CS para

exemeção dos trabaloos quando o for-
neeimento dotes couber ao Delnit;

c) atraso na aesapeoprimmo das ,
propriadades atingidas pelos traba- I
liras;	 •ci) .ordem escrita do DNER, para 

i
4iiOd(4 , 1 cos

tranalimo no intereme da acirounisma-
çáo;

e) excesso em raiar e° s quantidam,
dee do ia:ríamo previmos no iccm 10,1
Capitulo IV, do proserne Editais
I) inounciencia ce reourees orça-

mentários ou financeira; a exocziçáo
parcial ou total da obra,

cseio.o.da

# 49 Conhecidos os resultados da
reoncorMncia e a ordem de classifica-
í tão dos licitantes, de -acôrdo com o
critério julgador deste edital, as
cauções serão devolvidas, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, os

!quais só poderão obter devolução de
;Buas respectivas cauções, depois de
deomologada a concorrência pelo Con-
: aelho Executivo do DNER. 	 -

e 59 A caução correspondente à fir-
ria declarada vencedora ficara em po-
der no DNER, para garantia da as-

' ainatura e fins do contrato.
• 9. O vencedor da concorrendo, para

efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforçará a caução inicial
'eor.e outra de valor tal que complete
1% (um por cento) do valor dos ser-

'ovinos contratados, em moeda corrente
i do país, em cadernetas da Caixa Eco-
!nómica, ene apólice e demais títulos

- da dívida pública federal, em obriga-
'mies do Tesouro, em letras do Teacm-
[to, em letras de câmbio, de importa-
çao e de exportaçao do Banco do
Brasil S.A.; e títulos de Débito do

í‘
tOsileR, ropresentados pelo resnectivos
valores nominais. Não se aChritire,
isa hipóteee em que o tributo finan-
ceiro deferido ao contrato venha a ser
isferior ao custo previsto no editai,

ereeução .eôbre o valor da caução dm-
, cial.

§ 19 A caução inicial çerá reforça-
! da, durante o cum.primmeto do contra-
tio, mediante recolhimento, no ato do
ePagarriento da conta 'correspondente a
Rltacia avaliação ou salão devedor da
titedição, da Importância necessária a
completar com os reforços anterior-
mante procedidos, 5% (cinco por cem-

;to) do valor dos serviços até entoo
executados.

i e 29 A caução inicial e cs respecti-
!Vos reforços suão levantados depois

conclualos cs miais:os e recebida
ea obra peio Dol.e'en Em caso de rem.
sisão do contrato e interrupeão dos
eervicce,• na° se.rao devolvidos • a

eeaução' inicial e os seus refoeços a Me-
esSoo que a rescisão e a paralisação doo
earviços decorra de acôrdo com o
i, bNEle ou de falando da firma.

miarmo rv
pc3crig2 dos serviços -- Forma de -

,:xe.eugo e andamento
10. 03 seaviços a executar situam-

-,çe na rolovia Estrada Automóvel
i,Club, no trecho Petrópolis - Inho-
„Mirim, em diversos subtreclios totall-
r,eando edieee km, de forma a comple-
',lar a pavimentação do referido tre-

' Os serviços a executar compimen-
dem;
. a) Drenagem e obras 'de arte cor-
rentes;	 .

b) Regularização do sub-leito;
0.) Tentes de pedra;
d) Paralelepípedos rejulatados -com

asfalto adere colchão de areie. -
il. Entretanto, se as- condições lo-

tais o os materiais disponíveis o exi-
'girem, -poderá ser adotado oualquer
outro tipo de pavimento previsto na
'robalo da lareçoa aprovada pelo Can-
galho Executivo em 18 d.e junho de
.19,31, sem qualquer modificação- nos
Pinos e condições da proposta ven-
tadora.

1-2. O abastecimento de materiais
).`,eterralneeoe será por conta do axe•

ntente, podendo, no entanto,-
se moem o 'julgar convcnien-

map, akatalo diretamente. No_ caso de
for fornecido pelo executante, a aqui
.cão deverá ser previamente autori-

acia pela Eiscalização ç cou pagamens
te se fará. de aoôrtio com o eaério
,a.stabelaeldo na Tabela do Preços su-
Orar:Usada.
S 13. 03 aerviços serão executados de
jacardo cem as ri gnxias tacnicas e aspe-
:cifiramemr vinentae no DNER, ao con-
yrecems deste edieal e a proposta apre-
sorittea.

11. A proponente aproo:entone pro-
egarema datalliada da Praddosolo meu-
(Cal raeaaa deo tuba-roam; de modo a
iiá4f.fiLtEar O andamento .proporolonal

praao akevlato para a eoncittOo.
15, # proporia:ate sa aboleará a anil-
 - 4re. o ermepammato aelaoloe

Paricw:entos .

29. Os pagamentos coorespondereo:
u) nicuiman provia:miam ccomulati-

vos) ou medição finai aos serviços,
prOcOdlaa:.tes eis acordo cora ao it1S-
iilltjoe5_ pau, os Serviço.; do illediçõeS
de obras  rodoviárias a cargo do
DNER;

0) as avalimees praitidicae dos ser-
viços executados ntio sondo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
wocçaida ama medição;	 -

.c) entre duas nreaiçõeo ou avalia..
Mies, não poderão decorrer monos' de
30 (trinta) dias.

mmisommo vel
'Valor- e Dotoodo

21. d) valor e.proXimado atribuído
aos Sei Objt.;0 d presente edital
é de Cr$ 230.000.000 (duzentos e ses-
senta milhões de cauzeiroe) correndo
a despesa, inclosiee eventuais' cri-sar-
gos de reajuatainento às expeasas
dotação da verba 4.1.1.6, do orçamen-
ta do DNEft para 10'0, até Cr$ ....
180.000,000 (cento -- o oitenta milhões
de oruzeiros) e Os serviços Liarem piam
gratdiACios, Cientio - da verba eeietente
de Cr$ 180.000.000 combinada com os
preços obtidos na concorrência, de
forma a, mediante dimsnsionamento
nompativel -da extensão a zer mon-
varaente -atacada, sor andmeuraria re-
presentatividade fieioa cla pavimeata-
çáo, que dosará -configurar-se comple-
ta estruturalmente e continua a par-
te da origem do trecho.

prosse;uimeoto dos sarviço3 se
ueceeeetaio além do valor- Ladroado
Cr$ 180.000.000, ficará coa:alce:mio à
disponibilidade de munas ratificada
mediante empenho présio e ordmes de
serviço a waren aerpedidas 'pela fireaa-
Damão em o cordespoadermia a cada
emmoroalao efetivada.,	 .

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximaria atribuído aos seor v iç os
objeto do presente edital, para conclu-
são' do subtrecho, estabeleéido no
item 10, Capitulo IV,. ficará _asseou,
dado ao. concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do DNER; me-
diana; aditamento ao ' contrato de em-
preitada original, o promegurriento
dos serviços, até a conclusão do sub-
trçeho . refeaido, condicionado à, dispo-,
nibilidacle de recursos financeiro pró-
prios. No ' aditamento serão mantidos
as conotmeee do contrato de empreita-
da origaral..

.CAPITULO vin
1?,eajusiamentp

22. Os preços peopostes são revisí-
veio emoconforraidade com o que dis-
põe a Lei n9 4'.370, de 23 de julho de
1901, e as Instruçõeei adminishativae
do Daiea referente ao ossomo, apso-
vadas pelo Conselho Executivo em
20-4-a5,

varimmo
Contrato

23. A adjudicação dos serviços será
,	 iocalállte conmato em em-
p:ei	 2,..,-,i11,n:a10 no lanara,	 sn-
do as condições estipularias neste edi-
tal e as o. tim. coai= dá na:medo:a

;minuta,	 diaposição dos interessados
I na laocormorna" Judicial do DNER.

24. Os preços iniciais que regerá
o contrato sento os da Tabela de Pre-
ços aprocadia, pelo Conselho Executie
vo cai 15-3-1124, multiplicados pelo
fator de mdammação re.sültante do pro-
duto do inflator da Tabela ,pelo fator
de cdnouroencia. Assina sondo e o in-
fiator e Ec o fator de =cominado,
os pretos contratuais iniciada serão cea
da `immla . de-18-6-193. , rnultiolizados
pelo iator d e acloquaeao rea	 I Isc

25. o valor global inicial do con-
trato será o conetante do /tom 21, Ca-.
pito 3 Vti dó anafaste editei,
cada pelo fator de concorrência.

c...Én:LO 'X
Multas

20. o contrato estabelecerá multas,
apileemais a criterio io Diretov-aieral
do lareaR, nos seguintes casos:

- por nua que exceder ao prazo
para conduzem cios serviços Cr$ ....
500.000 equinlientos mil cruzeiros);

II - quando oa serviços não tiverem
o andamento previsto sendo fede, Ui-.
mantralmente a vali-lie:ir:ao com ex-
ceMao co 19 trimestre; quando ao ite-
rem em:minadas perfeitamente de acor-
do caça o projeto, as normas técnicas
e e:speciiicaçOes vigentes no DNaaa;
corando Co trabalhos de iiscalizameo dos
eerviços lotem dificultados; quanclo a
administração for inexata/omina infor-
mada peio contratante; quando o con-
trato fOr teansfeeido a terceiros, no
todo ou em parto, sem provia autori-
zaçãO do Diretor-Gerai- do DNER, va-
riáveio de Cise 1.690.000 (hum raiihão
de eram:elos) a Cr$ 5060.000 (cinco
milhões de cruzeiros) conforme a gra-
vidade da falta,

--eunzuLo
Resoluto

27. O eOntrato estabelecera a roia
poetisa rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza,
oito maremeer eepacim quando o man-
teatante;	 ,

a) nen cumprir eilaiamier cisee bbri-
ga"AES estirealadam

D/ nea recolher multa imposta, do
prazo ciatemairrado;

c) incorrer em-multas por mais de
dano

6;
 das condições fixadas Poma kali-

caça	 '	 •	 •
d) falir' ou falecer (cota taltima

aplieável à -drilla individual);
tramateair o contrato a torrei-

am), na "toseer ou cal parte, cem pme.via

• aut oriza ão 'do Diretór-Geral de
DNER.
.. 2a. Estalmlecerá, - também, o cora

trato a modalidade de rescisão por
mútuo aeôrdo, atendida a convenien-
eia . dos ser iços e disponibilidade de/.
recursos. fin nceiros.

# 19 -.4 r sciseo por mútuo adulo.
dará, ao contratante o direito de re-
ceber do DNER:

a) o valor dos serviços executado,
calculados -4i medição rescisório;

das para c unprineento do contrato,
b) ' o valer .das instalações efetua.-

descontados to parcelas corresponden-
tes à- utill -ação dessas instalações,

, propoitiona nienee . aos serviços exe-
cutados.

S 29 ,- 'Não havendo disponibilidade
financeiras próprias para atender aos
encargos do promeg,utmento dos ser-
viços, o can rato considerar-se-á red-
cindido, £!c eido destarte adstrito ao
serviço Miei 1.

CAPÍTULO XII

Procpsào e Julgamento
' • da Concorrência

21'. A Consokssão de Concorrências de
Sere:ema e Obras competirá:
• . a) . verifigar se as 'propostas aten-
dera as-condições estabelecidas neste
edital;

ba- exame:ar a documentação que
as acompan mo nos termos deste edi-
tal;

n) rejeitar as propostas que não sa-
Itt3 exigências - deste edital,

no toda ou , cm parte, e as que se fi-
zerem aconenennar de (locumentooão
deficiente ou incearndM-a;

di rubricar as limpo:noa aceitas e
oferecê-las im ruarica dos leormenlari-
tos dos concorrentes pre.sontoz ao ato;

. e) -lavrar ata ciramostanciada
concorrência, aselná-la -e colher
as assinadreas cios rer-o-ntarte , dos,
concorrente, prClItCS ao ato;
, Organ aor o .mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta nais vantajosa.
. 20.. para julgamento da em:corren-

do, atendia: s as condições deste edi-
tal, conside ar-se-á o raenor fator de
concoreênci

tf

• proposto de neônio com
o estipulado na alínea c, do item 3,
Capitulo I. I 	 ,_ 

31. No cioso' de empate proceder-
se-á nova oncorremcia entre os con-
correntes e opata.dos, a fim de aerifi-
car qual o que faz melhor propOeta,
a partir. da. nova base de preços esta-
belecida ou ado dan e concorrência.

ecdirá por sorteio a propos-
Paragrarfoi único. Na caso de nôvo

empate d
ta vencedoea.-

CAPITULO XLIIN
Disposiejies Gara,:s

32. Ao p o ns e lh o Enec.utivo do
DNER se" roseiva, o dird to de - arnljer
a concorrendo, por conveniência adiai-
nistrativa peia que aos concorrentes
caiba .indeizaçâo de qualquer eepé-
cie,	 .	 . -	 -.	 _	 .	 .	 .	 .	 ,
. Parslgraf único... Em caso de anu:-
loção, na ' e neorerntes terão direito 'a
levantar .a caução e receber a do-
cumentaça que acompanhar a aes-
poetam. _ pr osneta,mediante requeri-
mento,

33. Os atereesados ficam cientes
de que o Nedt se reserva o direito
de more:3m ar a-eximam; do atuai proa
neto qous p, asam acarretar reaucão ou-
aerescimoo volume de serviços, sem
que caiba :soe concorrentes direito a
qualmtor , r oliernação ou indenização.

31. _ A PioeIa da Preços do DNER,
.pare. os e . rvirms objeto da praeente
editalnapr veala. pe-a) Conselho Exc.-

, cutia° . em l3e3-19C4; atraimento ein
! vigor, pode á ema examinada peloa In-

l ee	 '	 S
neeareadoa ia Divisán cie Obres do Pa-
. viinm emeo ou adquiridas n.o erelço
I
de Documentação do DNER:.

, :5. O empreiteiro acra ressona-tive,
!por. que:Imlar reparaçfm ou 4.5:tnJia.'ir:Lf
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s)ao da obra durante (seis) 6 mesea'
após o seu recebimento.

36. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico na
Interpretação dos têrmos dêste edital,
serão atendidos durante o expediente
do repartição da Procuradoria Judi-

‘; cial do DNER ou na Divisão de Obras
•de Pavimentaçãq para esclarecimentos
necessários.

37. Para as firmas regularmente
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes do arti-
go 5, capítulo I, alíneas b, c, d, I e 1,
fica substituída pelo cartão de regis-
tro.

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 1965.
Eng9 Salvan Borborema da Silva,

Presidente da C.C.S.O.

EDITAL DE CONCORRÉNCIA
PÚBLICA N9 4745	 •

Rodovia: BR-226-RN (Antiga pie-
12-RN) .

Trecho: Natal-Currais Novos.
Subtrecho: Natal (Km 0) — Tan-

gará (Km 85) e Tangará (KM ()
Santa Cruz (Km 28) .

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste edital denominado DNER, tor-
na público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 21 (vinte e um)
do mês de julho de 1965, na sede do
DNER, na Avenida Presidente Vargas
319 522, 219 andar, no Estado da Gua-
nabara, sob a presidência do Enge-
nheiro Salvan Borborerna da Eilva,
concorrência pública para execução
dos trabalhos rodoviários adiante des-
critos, mediante as condições seguin-
tes:

CAPÍTULO
Proposta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta tôda
e qualquer firma individual ou social
que satisfaça as condições estabeleci-
das neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presidente
da concorrência acima referido, no

\ local fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e lae

, credos, contendo em sua parte exter-
na e fronteira ,além da razão social,
os dizeres "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem" — Concorrên-
cia Pública — .Edital n9 47-65. o pri-
meiro com o subtítulo "Proposta" e o
seguinte com o subtítulo "Documen-
tação".

3. Conterá a proposta em duas vias:
a) nome da proponente, endereço

da sede, suas características, e identi-
ficação (individual )ou social); -

b) declaração expressa da aceita-
ção das condições clêste edital;

c) fator de concorrência (Fc) úni-
co sobre os preços constantes da Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18 de junho de 1964
sob correção de um inflator (I) igual
a 2,435. Não será aceito fator de con-
corrência superior a 1,100, o que cor-
responde a um limite de 10% para
acréscimo em relação aos .preços bá-
sicos (Tabela aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18 de junho de 19114
sob um inflator 2,435);

d) a juizo do presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reee-
nhecimento da firma do signatário ou
responsável pela proposta por tabedão
do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta, dactilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) carteira de Identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional, devidamen-
de registrada no CREA, do engenhei-
ro responsável pela firma na execuçãe
da obra, como certidão cje registro da
firma e prova de quitação de ambos
com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);
• d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato -;ocial, lei dos
dois terços,	 certidões n

'
e eulvas de

protestos, impôsto sindical eelativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, etc.);

e) certificado de capacidade téc-
nica;

f) relação, em duas vias, do equi-
pamento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

11) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal, con-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionadas
pelo concorrente. Estes elementos de-
verão ser apresentados em três elas;

i) prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (art. 38, pa-
rágrafo 19, alínea "c" da Lei núme-
ro. 2.550, de 25 de julho de 1955);

j) prova de cumprimento da f
n9 4.440, de 27 de outubro. de 1964.

•§ 19 A documentação poderá se;
apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada..

§ 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

3 39 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até a
hora do início da abertura das' pro-
poátas.

§ 49 O requerimento de que trata a
alínea "g", deverá acompanhar, em
separado, o envelopa contendo a lo-
cumentação.

3 59 A prova de quitação com o im-
obsto sindical • dos empregadores sUró,
a do Sindicato Nacional de Indús-
trias de Construção de Estradas, Pon-
tes, Portos. Aeroportos, IR arreeeres
Pavimentação. ( Caso a firma não a
apresente, deverá provar nue sua ati-
vidade preponderante, é de outra -m-
tureza, apresentando portanto o do-
cumento de quitação do sindicato
respectivo.

CAPfruLO IT

• Prova de Capacidade
6. A participação na concorrencia

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) Que a firma tenha executado
serviços de terraplenagem, em obras

rodoviárias, aeroportuárias .45.1 ferro-
viárias em volume superioi
100.000m3 em prazo igual ou inferior
a 360 dias consecutivos e serviços de
pavimentação, em obras rodoviárias
ou aeroportuárias, compreendendo
base, ou sub-base, de solo estabiliza-
do, em volume igual ou superior a ..
20.000m3, em prazo igual ou inferior
a 360 dias consecutivos;

b) que a firma possua equipamen-
to mecânico disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
de serviço no prazo estipulado.

§ 19 A prova a que se refere a alí-
nea "a", dêste artigo será feita me-
diante apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão do ser-
viço público federal ou estadual rela-
tivamente a serviços direto e regular-
mente contratados com o órgão ou
entidade referida.

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo Indicação
de marca, espécie, potência, capaci-
dade, tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada
unidade, e, indicação de local em que
se encontra, para efeito de inspeção
pelo DNER. O conjunto apresentado.
a juízo do DNER, deverá produzir
dentro do prazo estabelecido o volu-
me, total do serviço e não poderá ser
inferior ao relacionado a seeuir:

1 trator escavo-transnortador, com
capacidade mínima de 8 tardas cúbi-
cas (capacidade standard);

2 tratores de esteira equinados com
lâminas, com potência mínima livre
no volante de 120 HP;

1 trator de esteira equipado com
lâmina, com potência mínima livre no
volante de 65 HP;

1 carregador frontal. Implementado
com pá enecenica, com capacidade mí-
nima de 1 1/4;

10 caminhões basculantes de 6 to-
neladas;

1 raio compactador tipo pé de car-
neiro, de 2 cilindros;

1 vil° vibratório de roda lisa;
1 moto-n"'" ' • n r nutência Ti-

nima livre n-	 • 'e de 100 HP:
1 carro di.,	 ''^r -lu material ne

tuminoso . a1 "rnativamnente, cal-
deira retiocávei, ceuipado com barra
de distribuição, aquecedores, bomba
termômetro .e tacômetro;

1 caminhão tanque com Capacida-
de para 6.000 litros..

1 trator de pneus com potência mi-
nírna no volante de 50 HP.

ceetrueo Trz
Caução

8. A participação na concorrência
depende de depósito da caução da

Touraria do DNER, no valor de Cr$
3.400.000 (três milhões e quatrocentos
mil cruzeiros) em moeda corrente do
país, em cadernetas da Caixa Eco-
nómica, em apólices e demais títulos
da dívida pública federal, em obriga-
ções do Tesouro, em letras do Tesou-
ro, ou em letras de câmbio, de impor-
tação e de exportação do Banco do
Brasil S. A. e títulos de débito do
DNER representados pelos respectivos
valôres nominais.

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a alínea "g", do item 5, do Capítulo
I, dêste edital.	 -

§ 29 A comprovação do recoliemene
to da caução deverá ser entregue h,
Comissão até a hora marcada para
abertura das propostas.

§ 39 -Fica sujeito às sanções legais,
Independentemente de declaração de
idoneidade, a firma que, tendo reque-
rido, não tenha satisfeito o depósito
da caução no prazo que lhe foi con-
cedido. .

§ 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de ac5rdo com o
critério julgado dêste edital, as cau-
ções serão devolvidas, exceção feita
aos três primeiros colocados, os quais
sã poderão obter devolução de suas
respectivas cauções, depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo do DNER.

§ 59 A caução correspondente s, fir-
ma declarada vencedora ficará em po-
der do DNER, para garantia da assi-
natura e fins do contrato.

9. e) vencedor da concorrência, para
efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforearó e csuco inicial
com outra de valor tal que complete
1% (um por cento) do valor dos ser-
viços contratados. em 'moeda corren-
te do pais, em cadernetas da Caixa
!conómica, em apólices e demais títu-
los da divida pública 45,4erg 1 em obri-
gacdes do Tesouro, em letras do -Te-
souro, em letras de câmbio, de Impor-
tação e de exportacão do Banco do
Brasil S. A.; e títulos de Debito do
DNER representados pelos resnectivos
valõres nominais. Não se admitirá, na
hipótese em que o atributo financeiro
deferido ao contrato venha a ser in-
ferior ao custo previsto no edital. 1 e-
dueáo sôbre o valor da caução ini-
cial.

§ 19 A caução inicial serÉ reforça-
da, durante o cumprimento do con-
trato, mediante recolhimento. no ato
do pagamento da conta CorrIsponclen-,
te a cada avaliação ou saldo devedor
da medição, de importâncie necessá-
ria a completar com os reforcoe an-
teriormente procedidos, 5°S, (cinco por
cento) do valor 'dos serviços até en-
tão executados.

3 29 A caução inicial 'e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebidos
depois de concluídos os serviços e , e-
cebida a obra pelo DNER. Em caso de
rescisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforcos a _ne-
nos que a rescisão e a paralisação dos
serviços decorra de acôrdo som o
DNER ou de falência da firma.

CA.PITULO IV
Descrição dos Serviços —. Fonma

de Execução e Andamento

10. Os serviços a executar de res-
tauração situam-se na rodovia ....
BR-26-RN (antiga BR-12-RN trecho
Natal-Currais Novos, subtrechos Na- "
tal (Km 0) — Tangará (Km 85) e
Tangará (Km 0) — Senta Cruz
tare 28) e abrangem:

a) Terraplenagem compreendendo
desmatamento, destocamento, lim-
peza, escavação e obras de arte cor-
rentes, para restauração do corpo es-
toadal, compreendendo, -alargamento
de plataforma, recomposição de ater-

•
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1

c) atraso na cleeapropriaçâo dast 1 2) O :valor global ineelal do cen-
propriedades atingidas pelos lota- 1 trato será, o conetante do item 19,
lhos;	 '	 I Cepítulo VII do presente Edital Med-

d) Ordem escrita' do DNER, para tipliendo pelo fator de Concorre/ima.
paralisar . ou res:Tingir a execução -
do3 trabalhos no interesse da adun- ceetrueo x

e) excesso em reloçáo ?is quantida.-	
efutta3 •nistração	 ..;	 .	

.des de serviço previstes no itein 10,	 22 O- contrato eetaicelecere, Mui-
Capitulo IV, do presente Ed:tal;	 ' ta3, ItP lietiVels• a. cri tério do 'Dereter-'

f) ineuficieneta de recursos orça- Geral do UNIkte, nos eeguinte3 coas:

meutárlo's ou finance:res à . execução - I - poe dia que excede/ ao prazo
parcial ou total da Obra. --.	 para concluseo dos terviçOS Cr$ ..,	 , 	 . 1C0.00 (cem mil cruze:tos);

cerfrueo to	 II - quando os eerviçosdnão tive-

;.•
Xos, reeondicionamento ou constru-
ção de bucires e muita de arrano,
execlução de banqUetass compactadas,
eargetas revestidas ou não, calhee de
Saia de aterro e Obras sitraleres;

b) Pavimentação, compreendendo.
iteularização de sub-letto, sub-bate e
base, eetahlizada Cem Mistura de so-
los e imprimação. Os terviets de re-
Veatimento bettunineeo serão execu ia-
dós diretamente- pelo DNER que po.
derá, entretanto, auterizar a centra-
Sente a realizá-los; e0 transporte da
Mistura betuminosa será executado
pela contratante;

c) serviços clivemos, compreen.clen-
do: drenaeera etibterrâneae reve•ste-
mento-de taludes, execução da celeas
de vedareão, pkeitura einalleaciora de
faixas de trânsito e queeequer outras
e.,nviçcÈ que, cenetontes cia Tebela ee
Preços do DNER,- se façam neceeeá-
atoe à e reatauração e prot eção dd
tecle?:

§ 19 rn função da3 Coroliçers lo-
ca'4 e doa materiais dieoonevees, po-
gore ser adotado que:quer outro tipo
d".3 pavimento, previsto me Tabela de
; reeoe do DNER, eetn qualqueee mo-
dieicação nos meços e contições da
proposea v.ncCdOT .it

- 1 29 O eleastecerr.ente de materiais
hettuninocce será, a oriterio do DNER
ide fomeremento dilate, ou da em-
Peciteara. ..NèSta eitttaa enpeteee, a
tlquesição deverá ssr pre rdainente ate-
terteada pia tiscializaçdd.

1 3') Em faca de se tratei' de con-
eprveçãp eetreeetiloeriet, a ceccuetio
e(03 eerviçue objeto do P resente Dl.-
tel nâo tem etiiiiutes de continuidade
9 Il f)rn(ygn,?,islede, cebendo a tecei:-
eeeão ind i cer 03 to i'. 	 a ,:erein

Ooin s sulu5t tecnieee
lhes oteete.recedera e, -cinda, ?i

adem de prioridade do reetatiraçáo
dos moemos.

11, as zorviçoe serão executados;
eeerdo cem a norraes tónicas- e

eeeecaeceases. vieeer.,as 2143 DNflt. ast
dèste aceitai e a propoeid

kereeeneada.
12. A pectionente apresentará, pro-

¡rama detaZzado da produção men.
iol niátla dos tratalhoz, de modo
Leegurar o andeinento proporcional
ào prazo prevesto pga a conclu3;:`.0,
4. A proisans.1...te se obrigará a

INM.iiear na obra o eenipainento reta-
Ofenacio no e 2. 	 art. le Cari-

. tolo lt a =Adida 'que ter sendo jul.
o neceesarle, pelo DNER e mais

ene neeeseário seja rrtra perfelte
emetuodo elo, obra.•

• °Moine •
Pra."&oe

lel. A canceerente vencedora de-
asSittae o ~ereto com o DNER,

tio peara> maxerao de 10 (dez) dias,
tadoe da data do recelemento da

bfitied cenvocação, sob peno de
ker oonsideredo, a propoeto deserto,
Wesee perda cia, caução efetuada para
poXidelpaeão lia concerrericia, Meie-
eeendentemente cie outras penalide-
de& previsette leis e regulem-entoe
Cai viger.

IS. O prezo pata Wel° dos tre-
balizo:e Eco fixedo em 20 (vinte) diati
contados dg data da expedic5o
1.9 ordein de tendo, a qual deverá
aer espoà:da dentro doa 20 (vinte)

as• eeguintes	 assinatura do col./-
tinto.

Pcatnentas

19. 03 paeramentos coereeponderãe;
a) Meciaues -prove:C:rias teteatea-

Uvas) ou ereed:çeo f.rial dos eerviçoe,
proceeildee de ricerdo com ca inet.
ções. paro es serviços de ined,çiees tia

obres rodovieries a ceeet do DNER;
O) as avaliaebee	 dos ser.

viços exeeittados não sondo
tido mai.s. de duas as-allaçeies entoe
da sz.i.• procedida rena medição;

C) entra duos metdções ou avalia-
ções para . os .sertiçes cie. mediçoce de
aO (tr_nta)

cerieuao
• Valor e Do-i.açao

19. O valer r.peoxlmaao atribuide
doe seeeirees cbjete tio presente edi-
tal	 (ed e 	 .e ed() GOO ( .00 dieerntoe e
quarenta millióes de cruzeiros) cor-
rendo	 Oce,pesa,- inch:eivo ever.tuais
eneeeede ,de reajUnam . :"I‘to . a,s reteen-
sas draçáo ver‘ea 4-1-1-5 do..
oieernente do leRN para 1235, ate
Cre lea.ocro.t;,00.
• O proncemniento dee serviços, alem
do velei. ind	 releade C	 lee.e(10.00,0, re-
terá cendicaenado	 de:ponde-Idade

rec'üreos retificada mediante em-
penho prév:o e ordens de ebrviços a
serem cepo:delas pela flecalizeeção em.
ererreepontiencia n, cada einp ,...mlio ele-
',evade.

Pa:43Tafo ereto. Deraonstrada tem-
pastivemence a ineuf,ce;ncia do va-

-lar voroximado atribuído (10.3 eeervi-
çoe, objetoCo_ pfescute edital, pàra
cone:leão. do subtreeho detabelecide
no item 10, Capítulo IV, ficará, asse-
gueado ao concorrente vencedor, ee
lha CenV:er e. a critério do DNER.
mediante aditamento mi -contrato de
empreaada delgir,al, o prosseguinien-
to. dos serene,oe, até a conehusão
sueCrecho referido, condicionado a
Ceepenibili dade da recurz.zoe financei-
ros próprios. No edita:alento eerão
niant:dea as condieôos . do contrato de
empreitada original.. e	 •

ceriemo
Reajaitemento

20. Pa preços propostos são revi-
silvei* em eoe-foraddade edil. o que
dispee a Lei n9 4.30, de 29 de ju-
lho de 1934, e as Instrutdies Adrei-
nietnativas cio DNER, referentes ao
teeseieto, aprovadas pelo C.E.. em 20
de abril de 1265.

cerdieto Tic

• Contrato
21. A adjudicação dos torviças será

efetoarla mediante contrato de em-
preitada 'assinado no DNER„ obser-
vando as cond'çCes estipuladas neste
edital e .as que cores tiene reepec-
tiva minuta, à dispesiceo das lote--
reseados na Procurad.orie, Judicial do
DNER.

5 19 Os . preços iniciais que regerão
o contrato serão.o.s contente.; da Ta-
bela de Preees r.prosada pelo Conse-
lho Executivo em 1C-3-et. raultipli-
cades pelo fator cie nclecomeao (Fiel
eesultente cio produto do ineeteter da
Tabola pelo Fator da concorrei-leia,
(FA	 lede%)

ceeiroeo
Processo e Julganzentss,'

da Concorrêncra
25. À Ccro24,0 de Concorrê/109e

de 3ereiços e Obras competirá:
. a) verificar se as propestas aten-
dem ks condieões estabelecidos neete
edital;

b) examinar a documentação que
na reempa•nha, nes termos deSte
edital;

c) rejeitar as propostas que não
entializerem as . exigenclaK dêete edie
tal, no todo ou em parte, e as que
se fizerem ecompenher de documen-
tação deficiedte ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
etc Oo-ia à rtibrica dos represtn-,

tentes dos donoorrentes presentes pd
ato;	 i

c) lavrier ata circuiletanclada da
toneorreneloe le-la, lesol4-la o et..
'itere -as aseinatierais doe representan-
teS dos Odicerrentes presentee co ato;

eclir) eiGiertga"Ci2aermiotirilipaparaecgererflnddlicaanc'dno'
a . prepatt ' mais. Vaneajoea.. 

26. Paea julgamento da concoe-
rencia, etbndidas as condições desta
edital, considerar .5e-à o menor fator
de coricorrencia proposto de acordo
cone o estipulado na nunca e do item 3
- Capítulo I. • .
- 27. No C2£0 de 'empata procede
se-á nova concorria	

.I
ênela entre os Coa-

coricntes empatado:4;a fim do veia
ficar qual o que feeemelhor propeeta,
a partir a nova base de plenos es-
tc.balccicia 1 quando da l e concorrência.

Paregreo único. No - eme de nevo
empato cid:rá po' r sorteio a pro-
posta Ven edora.

ceeleuto Y...11-1-
aPoeÇOes -Gerais

onselho Executivo cio DNXR,
o direito de anular a cofie
por . conveniencia acirranid-

trativa,	 Soa concorrentes

'
caiba . inrienizaçdo de qualquer
reSiee • 

Paeágrolo único. Ir.m eaoci de anu-
lata°, 031 cenecerentes terão direito

ievant a 'caução" e receber . a do-
eumentaç "..o que acompanhar a tas-
pi2eti%a repeol,a, mediante requeri-
mento.
. 29. Os interessados .ficem cientes
de que o DNER se reenefie o . dired.,o
da eperse 3. 1..nr variantes do edial pro-

0882311 acarretar 'redirão cot

a adquirida pelos interesea-
toeseo de Conservaçeo ou
no Cervio de Decumene .

ON len. .
31. O empreiteiro errei, responee„-

vel por qualquer re,pereção ou con-
neeveçeo da obia durante (sele) 3
rieeeee apáe e .seu recebimento. 	 -
• 32, oe, l'iterfeadoe que tiv,erem dde
vidas de ceráter legal ou técn ico na
interpretaçeo dee tõreioè deste edi-
tal, berieo atem:lides durare o expe-
diente da repartição da Procuredorio.
Judedel do DNER, ou na Divisão de
Censerirepão peia eeciarec i mentes no...
cereári0e,

33. Peat as firmas regularmente
registrades no DNER e apreeentação
doa doradientos edeetients& do art. 59,
capito:10 a, alineae b, c, •rt, i e j, Ilea
sikstitUlda pe lo carta° -de registro.

Rio cie jar.elro, 22 de junho de 1995
- Eng. Saivan Borborema da Sdieek,
Presidente da C.0.8.0.

Ebeleel. DE CONCOtelae.:Ineele
ne.1-àLX0A N.9 7-bá

• Estielcaçdo
Cais1uo I, item 5, alínea c, onde

se le: ... com as razandat, Penealoai
e/Aunt1 pai (ceitieões); Zela-se:

m	
..,

co as . 'azondat, Federal, Estadual é
Munir:ia 1 (certidões).

Capíttilo I, item 5, alínea d, onde
se lê; ..i. lei de terços, certiddes nee
gativas e etc. ... leest-se: ... leia
doo doi terços, cert,dões negativas o
etc. ...

Noiteci V, iteat 11, alínea Z. onde
se lê: ',regato ereelo e pás-efe e
etc. ., lela-se: Érrpeat preereo •
pás vôo e etc. ... 	 ,
, Capt' lo Ieda item 9, paetegrafo
único, ' adie se lê: ... em caso cie
reeciedo de *entrai° e etc.- ...; loteie
eed .... Ffl case de reei:leão de coao,..
tNe0. 43 04._•__-t

19. O Prazo tara eOricitt4rio total
ent tesbeieede flete fixad eil e0
reetzentes) delis consecutivos, conte-
C'-os de dedo cereeepondente ap Gle
Peão Ca da peaeo para fase flin es-
eelealeeldo no art. lã.

17. A poresteeeeãe dos prueoe fie
Será, a *sele: eivo eeitileke de Dneitor
.0aral do Detita, e, et mente cera ires

tieee toe e.etetenese avos:
ferea meter on omer fortalece
felta de £1.1.srafat3a teenioes pele:

,eZteaticp doe tre.balheee qUe-neto e foi- 	  ji4 04.1-'4R0 L.rit

rem	 i eoandan ento previsto tendo 1 a
trimestralmente - a •verif:Ceiç. ,. ° ceta
exceção do 1 9 trimeetre; quando não
forem executaeos -perfeltainente *lá
ac)Mo com O projeto, as normas tée-
&vãs e eepezificeçeee, vigentes nei
Le:Ele; querido ou trabalhes de fis-
calização dos eceviçes rolem:Crer:1-
tadoe; quando a _adirenietetção tõr
inexatamente Informada pelo cOn-
tratente; geando o cezaaato 	 trens_
relede a teece'res, noteclo ou
parte, eefti prev:e entorieação.-do

em

retor-Geral do ENeR, veriávets de 28. Ao
Gee 1C0.003 •(erre mil cruzeites ) Se re5:-.2.T
Cr$ 503.00 (qui-nhente3 mil cruzei-
ros) conferme a gravidade da falta.

teri'rete xt
Rzt.e;são

23; O contrato ce;ebeleterá a res-
pectiva rescisão, independentemente
de interpelaefla ji ii, em quo o
contretente tenhe cuecto a 121.den i

-zç:i.o de qualquer esréciè, quando o
eontratOnte.:

a) não cumprir quaisquer das abri-
gace	 estepe) rel ;, alo que

mito ereether muita imPOstee do 9créceinio no volumes de servir.ee,
prazo cletzereinedo;	 -	 que- ceeee ao s ceeeoereo fts deolto
•C) incorrer em multes por roais de e; qualquer reei:ir:leo° pu Indere-

duas das Condii528 f1x2das peru
ecçCo:	 :49. A 'rebela de Preços do leldiela,

	

c7.) falir ou falecer (e ,aa última Rpli- pata os	 objeto tio presente
cável à firma indeviclual); edita eroveria pelo Censelho Exe-

e) tecioeterie o contrato a tercei- ciedvo ein 13 de juidee de 1904, atu-
res, no iode ou em Peat% sem Peo- almente cm ei dor peeleve ser exa-
via autorizaçao do Lere.or-Ceettl do ntinada
DNER. : dos na

24. Estabelecerá, tambem, o .cone eaguirie
-trato e incelalidade de reectsão, per tw.to
Mútuo aceirdo, atendida a convenie•en.
eia dos serviços e deponibilidade3 de
recureee' -finer.ceiros, 	 •

5 19 A teseleeo por mútuo arendo
dará, ao contratante o direto de re-.
ceber do DNER..

a) o valor dos serviçós executados,
calculadae, em medleao reecieória.

b) o valor dee inetalaçõe,e efetua-
das para "curriPiereento do contrato,
deocontadas a- pe ec eles • correspon-
dentes à uteesoçáo dessas inátala-
çórs, proporcionalinente aos terriços
executadoze	 •	 . •

1 29 Não havendo ceirponibiildede
finenceiras próprias para atender ROs
encargos do prosseguimento dos sere
viços, o contrato -considerar-se-á res-
cindido, ficando destarte adstrito, ao
eerviço'


